


























































Minas Gerais - Caderno 1	D iário do Executivo	 sexta-feira, 01 de Dezembro de 2017 – 27 
Extrato do CONVÊNIO nº 1491000629/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO. Objeto: Aquisição e instalação, 
na Praça da Matriz, de um centro de equipamentos para playground. 
Valor do Repasse: R$ 40.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 674,48. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 
01 0 10 8. Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 545 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000630/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SENADOR MODESTINO GONÇALVES. Objeto: Calçamento 
em bloquete e=8cm de 1752,00m², execução de 230,00m de meio fio 
de concreto com sarjeta 40cm, construção de galpão com 135,00m² 
com cobertura em estrutura metálica e telha galvanizada, execução de 
200,00m de cerca mourões de concreto e 11 fios de arame farpado, 
plantio de 20,00m² de grama esmeralda e fornecimento e instalação de 
08 refletores e pintura dos galpões da fábrica municipal de ração locali-
zada na Rua Geraldo Tanor Bié, s/n. Valor do Repasse: R$ 247.043,94. 
Valor da Contrapartida: R$ 2.500,00. Dotação Orçamentária Estadual: 
1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 30/11/2017. 
Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000631/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SERRA DO SALITRE. Objeto: aquisição de 01 (uma) pá carregadeira, 
zero hora, motor diesel, mínimo de 04 cilindros, com potência liquida 
mínima de 125 hp, caçamba com capacidade mínima de 1,70 m³,cabine 
fechada, com ar condicionado, peso operacional mínimo de 10.000 
kg. garantia mínima de 12 (doze) meses sem limite de horas. Valor do 
Repasse: R$ 250.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 55.000,00. Dota-
ção Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 
48 1. Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000632/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SETE LAGOAS. Objeto: Cobertura com área de 663,37m² em estru-
tura metálica e telhas galvanizadas trapezoidais na quadra poliespor-
tiva do Barreiro de Cima localizada na Avenida Minas Gerais, nº 317 
- Bairro Barreiro de Cima Valor do Repasse: R$ 90.000,00. Valor da 
Contrapartida: R$ 20.140,66. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 
122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 30/11/2017. Vigên-
cia: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000633/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SETE LAGOAS . Objeto: Aquisição de 07 (sete) Motocultivador com 
rodas e enxada rotativa 720 mm afer 72, a diesel e encanteirador para 
rotativa, tor MFG 943 Gasolina 9HP, aquisição 07 (sete) Bebedouro em 
aço inox, capacidade de 100 lt/h com 3 torneiras, aquisição de 10 (dez) 
Banheiro químico (feminino e masculino) com adaptação para ligar 
diretamente na rede de esgoto (rede pública), com Altura 2,20m, Lar-
gura 1,15m e Comprimento 1,15m. Valor do Repasse: R$ 100.000,00. 
Valor da Contrapartida: R$ 7.473,86. Dotação Orçamentária Estadual: 
1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 30/11/2017. 
Vigência: 365 dias.

\ Extrato do CONVÊNIO nº 1491000634/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SETE LAGOAS . Objeto: Construção de terminal urbano para trans-
porte público em estrutura metálica e cobertura metálica com área de 
2.756,23m² localizado entre as Avenidas Múcio José Reis e Norte Sul 
- Centro. Valor do Repasse: R$ 600.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
486.794,60. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 
0001 4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000635/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TOCOS DO MOJI . Objeto: Pavimentação de 2.662,02 m² em piso de 
concreto pré moldado intertravado e execução de 845,87 metros line-
ares de meio-fio de concreto e de 831,00 metros lineares de sarjeta em 
trecho da estrada vicinal de acesso à Comunidade de Sertão da Ber-
nardina. Valor do Repasse: R$ 250.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 12.911,02. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 
0001 4440 42 01 0 10 8. Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000636/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS PONTAS . Objeto: Pavimentação asfáltica de 4.050,00 m² em 
CBUQ e execução de 900,00 metros lineares de meio-fio e sarjeta (c/
extrusora) em trecho da Estrada Municipal Prefeito Glimaldo Paiva, 
acesso à Escola Municipal José Vieira de Mendonça. Valor do Repasse: 
R$ 150.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 2.210,53. Dotação Orça-
mentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. 
Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000637/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAÍ . Objeto: Pavimentação asfáltica em CBUQ de 1.992,90m², exe-
cução de 644,50m de meio fio de concreto com sarjeta executado com 
extrusora e execução de sinalização horizontal e vertical na Avenida 
Contorno e Rua Francolina Cardoso - Bairro Conjunto Habitacional 
Paulo Henrique e Recapeamento asfáltico em CBUQ de 7.687,31m² 
nas Ruas Arnaldo Braga, Armelita Pereira Chaga, Expedito Braga, 
Basileu Ferreira, Vital Macambira, da Pátria, Basílio Calango, Cônego 
Pedro e Francisco Sá - Bairros Vila Esperança, Jardim Brasil Vila Nova. 
Valor do Repasse: R$ 300.443,07. Valor da Contrapartida: R$ 6.739,41. 
Dotação Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 
01 0 48 1. Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000638/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UBAÍ . Objeto: Pavimentação asfáltica de 2.790,23 m2 em CBUQ e 
execução de 913,34 metros lineares de meio-fio com sarjeta (extrusora) 
e de 32,50 metros lineares de meio-fio de concreto, além de sinaliza-
ção viária horizontal e vertical nas Ruas “B”, Antônio Nanarou e Jorge 
Almeida, Bairro Macambira I. Valor do Repasse: R$ 200.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$ 8.330,75. Dotação Orçamentária Estadual: 1491 
04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 48 1. Assinatura: 30/11/2017. 
Vigência: 730 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1491000639/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO e UNIÃO COMUNITÁ-
RIA DO CÓRREGO DOS ROCHAS . Objeto: Aquisição de01 (um) 
Microtrator Diesel Potência 15 HP, 6 marchas a frente e 2 a ré, partida 
elétrica e refrigeração radiador; Aquisição de 01 (uma) enxada rotativa 
com 24 lâminas, larg. de aração 900 mm., profund. de aração 70-120 
mm; Aquisição de 01 (uma) carreta basculante, tracionada, capacidade 
de 1500 kg; Aquisição de 01 (uma) Enciladeira com acoplamento, 
potência necessária 10 HP, peso 118 kg, 3 navalhas; Aquisição de 02 
(duas) Roçadeiras laterais, gasolina, motor 26 cc, 2 tempos, empunha-
deira circular, acompanhada de disco de serra videa. Valor do Repasse: 
R$ 40.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação Orçamentária 
Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4450 42 01 0 10 8. Assinatura: 
30/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1491000640/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE GOVERNO e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIÇOSA . Objeto: Construção de praça pública com área de 814,85m² 
localizada na Rua Olinda Martins D’ Antonino - Bairro Liberdade Valor 
do Repasse: R$ 64.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 13.978,64. Dota-
ção Orçamentária Estadual: 1491 04 122 108 2057 0001 4440 42 01 0 
10 8. Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 730 dias.

124 cm -30 1035284 - 1

 Secretaria de Estado de Governo
AVISO DE LICITAÇÃO

 Processo nº 1491031 000031/2017

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Governo, torna público que fará realizar, no dia 13/12/2017, às 
10h30m, horário de Brasília, no site www.compras.mg.gov.br, licita-
ção na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço global por lote 
único, para contratação de serviços de assinatura de jornais e revistas 
em meio físico e digital. . O Edital estará disponível no site: www.com-
pras.mg.gov.br. Belo Horizonte, 30 de novembro de 2017.

3 cm -30 1035136 - 1
 Retifica a publicação efetuada no dia 28/11/2017, página 93, coluna 4, 
do Extrato do Contrato de Patrocínio nº 25/2017, Onde se lê: “Festival 
de Arte e Cultura do Movimento de Trabalhadoras e Trabalhadores por 
Direitos.”, leia-se: “ Festival de Arte e Cultura Urbana do Movimento 
de Trabalhadoras e Trabalhadores por Direitos.

1 cm -30 1035268 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1231000548/2017. Partíci-
pes: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO e ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DE SILVEIRÂNIA-MG . Objeto: Aquisição de Maquiná-
rio Agrícola para beneficiar os produtores rurais da cidade de Silvei-
rânia-MG. Valor do Repasse: R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: 
R$ 0,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1231 20 608 150 4351 0001 
4450 52 16 0 10 8. Gestora: Noelle Lana da Silva. Matricula: 9847888 
Assinatura: 29/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do TERMO DE FOMENTO nº 1231000583/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO e ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODU-
TORES RURAIS DO CORREGO FANADO GROTA DOS FER-
REIRAS, CORREGO DO ENGENHO E GROTA DO BARULHO . 
Objeto: Fomentar o desenvolvimento agropecuário, através da compra 
de um secador cilíndrico rotativo para beneficiamento do café. Valor 
do Repasse: R$ 41.840,00. Valor da Contrapartida: R$ 0,00. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1231 20 608 150 4351 0001 4450 52 04 0 10 
8. Gestor: Niwton Castro Moraes. Masp: 1.278-154-8. Assinatura: 
30/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1231000577/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO e PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS . 
Objeto: FOMENTAR O AGRONEGÓCIO LOCAL E A INTEGRA-
ÇÃO SOCIAL DASPOPULAÇÕES RURAIS ATRAVÉS DA LIM-
PEZA E TERRAPLANAGEM DA ÁREA ONDESERÁ CONSTRU-
ÍDO O PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO. Valor do 
Repasse: R$ 100.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 4.349,14. Dotação 
Orçamentária Estadual: 1231 20 608 53 4120 0001 4440 51 07 0 10 8. 
Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 730 dias.

Extrato do CONVÊNIO nº 1231000581/2017. Partícipes: SECRETA-
RIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECI-
MENTO e PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA . Objeto: 
Fomentar o agronegócio local através da aquisição de um triturador de 
galhos. Valor do Repasse: R$ 30.000,00. Valor da Contrapartida: R$ 
1.500,00. Dotação Orçamentária Estadual: 1231 20 608 150 4351 0001 
4440 52 99 0 10 8. Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 730 dias. 

9 cm -30 1034941 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais

Extrato dos Instrumentos Jurídicos:
Nº.490/2017 - Contrato - Partes: EPAMIG e Twister Soft Net 
Ltda-ME. Objeto: Serviços de Internet.Valor: R$1.800,00. Processo 
nº 305101000004/2017.Assinatura: 29/11/2017. Vigência: 29/11/2017 
a 29/11/2018. Assinam: (a) Rui da Silva Verneque - EPAMIG, (b) 
Rodrigo Fonseca Silva-TWISTER.

2 cm -30 1035163 - 1

Instituto Mineiro de Agropecuária

 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº290/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de JAÍBA.Objeto:Implantação de Escritório Sec-
cional.Prazo:24 meses a partir de sua assinatura em 29.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº291/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de JAÍBA.Objeto Implantação de Posto para aten-
dimento à comunidade de MOZAMBINHO.Prazo: 24 meses a partir de 
sua assinatura em 29.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº292/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de CATAGUASES.Objeto:Implantação de Escri-
tório Seccional.Prazo:Até 15.12.2021 partir de 15.12.2017
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº293/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de PIRAPETINGA.Objeto Implantação de Posto 
para atendimento à comunidade. Até 15.12.2021 a partir de sua assina-
tura em 29.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº294/2017.Partes:IMA 
e Prefeitura Municipal de ALÉM PARAÍBA.Objeto:Implantação de 
Escritório Seccional.Prazo:48 meses a partir de sua assinatura em 
29.11.2017..
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº295/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de ABRE CAMPO.Objeto:Implantação de escri-
tório para atendimento à comunidade.Prazo:48 meses a partir de sua 
assinatura em 29.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº296/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de CAIANA.Objeto Implantação de escritório 
para atendimento à comunidade.Prazo:48 meses a partir de sua assi-
natura em 29.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº297/2017.Partes:IMA e a 
Prefeitura Municipal de PEDRA DOURADA.Objeto Instalação de um 
escritório para atendimento à comunidade.Prazo:48 meses a partir de 
sua assinatura em 29.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº298/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de FERVEDOURO.Objeto Implantação de escri-
tório para atendimento à comunidade.Prazo:48 meses a partir de sua 
assinatura em 29.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº050/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de MONJOLOS.Objeto:Instalação escritório para 
atendimento à comunidade.Prazo:48 meses a partir de sua assinatura 
em 29.11.2017.
 Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº299/2017.Partes:IMA e 
Prefeitura Municipal de SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO.Objeto 
Implantação de escritório para atendimento à comunidade.Prazo:40 
meses a partir de sua assinatura em 29.11.2017.
Extrato do Termo de Cessão de Uso de veículo nº121C/2017.Partes:IMA 
e Prefeitura Municipal de BRASÍLIA DE MINAS.Objeto:Cessão de 
Uso do veículo, placa HMH-8350, destinado à complementação das 
atividades do IMA em atendimento ao produtor rural.Prazo:24 meses a 
partir da assinatura em 29-11-2017.
Extrato do Termo de Cessão de Uso de veículo nº116C/2017.Partes:IMA 
e Prefeitura Municipal de PARÁ DE MINAS.Objeto:Cessão de Uso 
dos veículos, placa HMH-3788 e HMH 4144, destinados à comple-
mentação das atividades do IMA em atendimento ao produtor rural.
Prazo:Até 31.12.2020 partir da assinatura em 29-11-2017.
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Companhia de Saneamento do 
Estado de Minas Gerais

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
COMUNICADO

A Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, por 
determinação do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, 
torna público que solicitou, através do Processo n° 34071/2017, a 
Licença de Operação em Caráter Corretivo para a Estação de Tra-
tamento de Água - ETA Itapecerica, localizada no município de 
Divinópolis/MG.

A DIRETORIA

COMUNICADO
A Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, por 
determinação do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, 
torna público que solicitou, através do Processo n° 34076/2017, a 
Licença de Operação em Caráter Corretivo para a Estação de Trata-
mento de Água - ETA SIVA - Sistema Integrado Vale do Aço (Ipatinga, 
Coronel Fabriciano, Timóteo e Santana do Paraíso), localizada no 
município de Coronel Fabriciano/MG.

JULGAMENTO
Tomada de Preços Nº CPLI.0920170134

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras 
e serviços de implantação do Sistema de Abastecimento de Água da 
localidade de Quintinos, em Carmo do Paranaíba/MG. Vencedora: KLV 
ENGENHARIA LTDA. Valor: R$ 797.870,75.

JULGAMENTO DE RECURSO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL Nº 05.2017/0299 – PES
Objeto: Serviços de Cobrança Administrativa.
A Diretora Presidente conheceu o teor do recurso interposto pela 
empresa ACS Prestação de Serviços Ltda. e aa contrarrazões apre-
sentada pela empresa Portes Marinho Advogados Associados S/S. e 
decidiu:
1. negar provimento ao recurso interposto pela empresa ACS Prestação 
de Serviços Ltda., mantendo o posicionamento inicial no sentido de 
declarar vencedora do certame a empresa Portes Marinho Advogados 
Associados S/S.;
2. adjudicar o objeto deste pregão à empresa Portes Marinho Advoga-
dos Associados S/S, no valor total de R$ 5.700.000,00, considerando a 
Taxa de Cobrança (TC) de 1,55%, vide e-mail às fls. 239;
3. determinar a intimação das partes interessadas sobre a presente deci-
são para que a mesma produza seus jurídicos e legais efeitos.

Belo Horizonte, 30 de novembro de 2017.
Sinara Inácio Meireles Chenna

Diretora Presidente

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0424 – PEM

Objeto: Equipamentos Diversos.
Lote 03 – Balança Plataforma: Encerrado, conforme consta dos autos.
Propostas vencedoras: Emec Comércio de Equipamentos Ltda. para o 
Lote 01 - Bombas Dosadoras no valor total de R$ 48.899,95 e Ana 
Paula Amantéa Moreira para o Lote 02 – Dosador de Cloro no valor 
total de R$ 7.050,00.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0494 – PEM

Objeto: Reservatório Metálico. Proposta vencedora: K@racol Ind. e 
Com. de Tanques e Reservatórios Metálicos Eireli, para os itens 01 (R$ 
161.500,00) e 02 (R$ 1.183.600,00).

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0455 – PES

Objeto: Serviços de manutenção em motocicletas Honda e Yamaha.
Proposta vencedora: Jussara Ferreira da Virgens ME, no valor total de 
R$21.526,88.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0430 – PEM

Objeto: Válvulas Borboleta Tipo Wafer. Proposta vencedora: DMB 
Hipertec Equipamentos Eireli para o item 01 (R$ 9.200) e item 02 (R$ 
18.380,00), perfazendo o valor total de R$ 27.580,00.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2017/0548 – PEM

Objeto: Mangueiras de Borracha e Cristal. Proposta vencedora: T&M 
Eletrohidráulica Ltda., para os lotes 01 -Cota Principal, no valor total 
de R$ 63.971,25 e para o Lote 02 – Cota Reservada, no valor total de 
R$ 21.323,75, perfazendo o total de R$ 85.295,00

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E DATA 
ABERTURA PROPOSTA COMERCIAL

Concorrência Nº CPLI.1020170144
Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água das cida-
des Riacho dos Machados, Verdelândia, Matias Cardoso, Rio Verde de 
Minas, Ibiracatu, Bonança, Campo Alegre de Minas e Janaúba/MG. Em 
sessão realizada no dia 30/11/2017 às 08:30 hs. a Comissão Permanente 
decidiu: a) inabilitar a empresa KLV ENGENHARIA LTDA; b) habili-
tar as demais empresas para abertura de Propostas Comerciais (Preços), 
quais sejam: MS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, CONS-
TRUTORA IMPACTO 6 EIRELI , CONSTRUTORA SOLUTEC 
LTDA e M BORGES ENGENHARIA LTDA. Detalhamento encon-
tra-se nos autos e no site da COPASA.
Caso não haja Recurso, a Sessão de Abertura das Propostas Comerciais, 
das licitantes habilitadas será dia 12/12/2017 às 14:30 horas no mesmo 
local conforme item 1.1 do Edital.

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Nº CPLI.1020170165

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de manutenção em redes e ramais de esgoto, manutenção em 
ramais de água, recomposição de pavimentos em serviços oriundos do 
Sistema de Abastecimento de Água - SAA e manutenção e conserva-
ção de unidades operacionais e administrativas das localidades de Teo-
filo Otoni, Mucuri, Topazio, Pedro Versiane e Ouro Verde de Minas. 
Dia: 10/01/2018 às 08:30 horas - Local: Rua Carangola, 606 - Tér-
reo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG. Mais informações 
e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuitamente, através de 
download no endereço: www.copasa.com.br (link: licitações/licitação 
de obras e serviços), a partir do dia 04/12/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº CPLI.0920170162

Objeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e 
serviços de Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Várzea 
da Palma - MG. Dia: 22/12/2017 às 08:30 horas - Local: Rua Caran-
gola, 606 - Térreo - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte/MG. Mais 
informações e o caderno de licitação poderão ser obtidos, gratuita-
mente, através de download no endereço: www.copasa.com.br (link: 
licitações/licitação de obras e serviços), a partir do dia 01/12/2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL nº 05.2017/0600 - PES.

Objeto: Serviços de limpeza por hidro jateamento por caminhão 
combinado.
Dia da Licitação: 15 de dezembro 2017 às 09:15 horas. Local: Rua 
Carangola, 606 - Bairro Santo Antônio - Belo Horizonte. Edital dis-
ponível em 01/12/2017. Mais informações: www.copasa.com.br (link: 
Fornecedores/Pregão).

A DIRETORIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93. 
Processo: 98.083. Objeto: Cessão onerosa do direito de uso de uma 
área para captação no sistema de Paulistas. Prestador e Valor: Francisco 
Sampaio Ribeiro da Costa. R$9.456,00. Prazo de Vigência 12 Meses. 
Reconhecimento do Ato: Raul César F. Durães. – Superintendência de 
Operação Jequitinhonha e Mucuri. – Gilson de Carvalho Queiroz Filho. 
– Diretoria de Operação Norte. Ratificação do Ato: Sinara I. Meireles 
Chenna. – Diretora-Presidente da COPASA.

31 cm -30 1035237 - 1

Secretaria de Estado de Cultura

 Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Em conformidade com o Decreto Estadual n.º 44.786/2008 no art.8º 
Inciso V, homologo para os devidos efeitos jurídico-legais, o resultado 
do Pregão Eletrônico n.º 65/2017, Processo n.º 1271005-065/2017, 
para contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
transporte fretados, conforme especificações constantes no anexo I do 
Edital, restou fracassado.
Belo Horizonte, 30 de novembro de 2017 – Angelo Oswaldo de Araújo 
Santos.

3 cm -30 1034913 - 1

Extrato de Retificação
No Extrato de publicação do Convenio n º1271000480/2017, cele-
brado entre a SEC e o INSTITUTO HISTÓRICO GEOGRÁFICO DE 
MINAS GERAIS, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais do dia 30/11/2017, página 27, Editais e Avisos, onde se lê: 
Extrato do Termo de Fomento nº 1271000480/2017; leia-se: Extrato do 
Termo de Fomento nº 1271000572/2017.

2 cm -30 1034802 - 1

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000574/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CASA DE ZAQUEU; Objeto: Realização de Evento 
Cultural; Valor: R$ 120.000,00. Valor da Contrapartida: R$00,00; Dota-
ção Orçamentária Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.3350.4101.1.
10.8; Assinatura: 30/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Convênio nº 1271000575/2017. Partícipes: SECRETARIA 
DE ESTADO DE CULTURA e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARROSO; Objeto: Aquisição de instrumentos musicais; Valor: R$ 
29.673,00. Valor da Contrapartida: R$300,00; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.4440.4101.1.10.8; Assinatura: 
30/11/2017. Vigência: 365 dias.

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000579/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a INSTITUTO AMIL-
CAR MARTINS; Objeto: Contratação de digitalizador; Valor: R$ 
30.000,00. Valor da Contrapartida: R$00,00; Dotação Orçamentária 
Estadual: 1271.13.392.140.4364.0001.3350.4101.1.10.8; Assinatura: 
30/11/2017. Vigência: 365 dias. 

5 cm -30 1035224 - 1

Fundação Clóvis Salgado

Fundação Clóvis Salgado – FCS

 Contrato Nº 224/2017 – Entre a Fundação Clovis Salgado/FCS e 
Método Telecomunicações e Comércio Ltda.; Objeto: Prestação de ser-
viços de manutenção preventiva, corretiva e atualizações de software 
nas centrais telefônicas da FCS; Valor: R$ 27.704,00. Signatários: 
Augusto Nunes-Filho/FCS e Emmerson Ricieri Brito.

2 cm -30 1035210 - 1

Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

 - FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA -

Extrato de Contrato. Partes: Fundação TV Minas Cultural e Educativa 
e Setor SHS Quadra 06 Conjunto a Bloco A SN, ASA SUL, Brasil-DF. 
Objeto: Aquisição de microcomputador workstation referente 06. Valor 
estimado do contrato: R$261.000,00 (Duzentos sessenta e um mil 
reais). Dotação Orçamentária: 2211.13.392.138.4394.0001.4490.520
7.0.10.1. Vigência: 03 (três) meses, contados da data da sua publica-
ção. Gestor: Izabella de Oliveira Costa – Masp: 1.341.538-5. Fiscal: 
Luiz Silvério Pereira Meireles – Masp: 1.018.636-9. Signatários: Luiza 
Moreira Arantes de Castro pela Fundação TV Minas Cultural e Educa-
tiva; Ramon Hasky Valdeolivas pela Setor SHS Quadra 06 Conjunto 
a Bloco A SN, ASA SUL, Brasil-DF - Belo Horizonte, 30 de novem-
bro de 2017.

3 cm -30 1035291 - 1

 - FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA -

Extrato de Contrato. Partes: Fundação TV Minas Cultural e Educativa e 
Drive a Informática LTDA. Objeto: Aquisição de notebooks, referentes 
ao Lote 5. Valor estimado do contrato: R$57.490,00 (cinquenta e sete 
mil quatrocentos e noventa reais). Dotação Orçamentária: 2211.13.392
.138.4394.0001.4490.5207.0.10.1. Vigência: 03 (três) meses, contados 
da data da sua publicação. Gestor: Izabella de Oliveira Costa – Masp: 
1.341.538-5. Fiscal: Bruno Diniz Silva Neves – Masp: 1.366.947-8. 
Signatários: Luiza Moreira Arantes de Castro pela Fundação TV Minas 
Cultural e Educativa; Renato Gomes Ferreira pela Drive a Informática 
LTDA - Belo Horizonte, 30 de novembro de 2017.

3 cm -30 1035290 - 1

FUNDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA
Extrato do Contrato nº 9165823/2017. Partes: Fundação TV Minas 
Cultural e Educativa e a Empresa TDS Tecnologia e Desenvolvimento 
de Software Ltda. Objeto: Contratação de serviço de locação de Sis-
tema Mídia+, composto por módulos Comercial, OPEC, exibição da 
programação e faturamento, com suporte, manutenção e atualização, 
incluindo uma licença principal e uma adicional para três usuários. 
Valor global do contrato: R$ 7.991,52 (Sete mil, novecentos e noventa 
e um reais e cinquenta e dois centavos). Dotação Orçamentária: 2211
.13.722.130.4390.0001.3390.39.27.0.10.1. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da data da sua pubicação. Gestor: Izabella de Oliveira Costa – 
Masp: 1.341.538-5. Fiscal: Angelo Roncalli Passos – Masp:355.519-0. 
Signatários: Luiza Moreira Arantes de Castro pela Fundação TV Minas 
Cultural e Educativa; Paulo Roberto Velloso pela TDS Tecnologia e 
Desenvolvimento de Software Ltda. Belo Horizonte, 30 de Novembro 
de 2017.

4 cm -30 1035006 - 1

Instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de Minas Gerais

Termo de Doação eletrônico nº 395/2017. Partes: IDENE e MUNICÍ-
PIO DE PONTO CHIQUE-MG. Doação em caráter definitivo e sem 
encargos de 01 item (FORD ECO SPORT XL 2.0 – PLACA HMH-
7080 no valor total de R$12.485,00. Vigência: A partir da data de publi-
cação do seu extrato. Assinam: Gustavo Xavier Ferreira, pelo Doador e 
José Geraldo Alves de Almeida, pelo Donatário.

2 cm -30 1035186 - 1
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usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDRÉA LEITE RIOS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 VD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual COSME AMARAL COSTA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, BÁR-
BARA LUÍZA RAMOS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, CLAUDIA PIMENTA ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CLAUDIA PIMENTA ROCHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CARLOS HENRIQUE OTONI, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENISE MARIA GATTAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a ANA CAROLINA ABRANTES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NATAN JOSE CAMPOS DE CAR-
VALHO, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018.

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 663 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOV 
nº 649, de 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47.047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso V, do art. 51 do Decreto nº 45.242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo assinalado no art. 1º, da Resolução SEGOV nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível V, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LUIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMURA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARVALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATUAL ANDAMENTO VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILVA FISAG VI A VI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRUNO SILVA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG IV A IV B 30/01/2018
11190816 DENIS LUCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MURILO COUTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILVA FISCA V A V B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILVA GUIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOUZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOUZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS VIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILVA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARVALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIXAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEU JOSE GOMES FISAG IV A IV B 01/01/2018
11867207 VITOR JOSE AUGUSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº Vaga A partir de:
MARILIA DE OLIVEIRA CAVALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AUGUSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4;

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7 e

c)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP: 1.436.841-9.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILVA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo X do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 021 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período.

Art 5°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Imune
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Valor: R$ 41.000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
Valor: R$ 330.000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Thiago Veloso Vitral – MASP: 1.271.288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Show Ecológico
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 025 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
Valor: R$ 29.870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Semana de Arte Integrada
Valor: R$ 100.000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 027 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
Valor: R$ 272.830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Casa do Teatro na Rua
Valor: R$ 61.000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 048 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 049 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
Valor: R$ 56.73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 50 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
Valor: R$ 50.002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 051 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$120.000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;
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IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 052 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 793/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1.330.256-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 053 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festa da Massa
Valor: R$ 455.861,00
Plano de Trabalho n° 702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lino Ramos do Nascimento – MASP: 1.389.679-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 054 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 582/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 055 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Construção de carro de passageiro (Jardineira)
Valor: R$ 50.000,00
Plano de Trabalho n° 1743/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 056 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 20.500,00
Plano de Trabalho n° 1624/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 057 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Intervenção artística hospital
Valor: R$ 60.000,00
Plano de Trabalho n° 288/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP1.330.256-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 058 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 20.000,00
Plano de Trabalho n° 1680/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 059 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Drummond
Valor: R$ 40.000,00
Plano de Trabalho n° 1720/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 060 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Fortalecimento Institucional do Caminho do Sertão
Valor: R$ 50.000,00
Plano de Trabalho n° 1500/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 061 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Ampliação da Sala do Projeto Pop Cine
Valor: R$ 50.000,00
Plano de Trabalho n° 625/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.392.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 062 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1162/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 

por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 063 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Encontro de Bandas
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1579/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 064 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos Eletrônicos e de Informatica
Valor: R$ 15.000,00
Plano de Trabalho n° 859/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP: 454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 065 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural para Realização do Carnaval 2018
Valor: R$ 50.002,00
Plano de Trabalho n° 647/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1.330.256-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 066 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja da Boa Viagem
Valor: R$ 111.923,01
Plano de Trabalho n° 957/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;


